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MUNTCíPIO DE PACATUBA
GABINETE DA PREFEITA

RATIFICAçÃO

REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE NO O2I / 2023

DATA DA RATIFICAçÃO t0104/2023

Depoís de atendidas as exigências contidas

instrumentos legais RATIFICO o processo de Inexigibilidade

02112023 nos termos da Justificativa encartada aos autos.

Publique-se.

Tome as providências de praxe.

Pacatuba/SE, 10 de Abril de 2Q23.

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita Municipal

nos

1.o

Praça Nossa Senhora de Lourdes, Centro, Pacatuba SE. CEP 49.970-000
CNPJ: l3.l 12.222i0001-48


